
À AUTARQUIA MUNICIPAL DE TURISMO GRAMADOTUR
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/2023

RECURSO ADMINISTRATIVO

A  empresa  GAZEBO  CULTURAL  LTDA  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº

11.257.949/0001-98, com sede na Rua Dom Pedro II,  466,  2º andar,  bairro

Centro,  Canela  (RS),  neste  ato  representado  por  seu  sócio  administrador

abaixo  informado,  vem  apresentar  recurso  administrativo  em  face  da

habilitação da empresa EDUARDO SPIER BONATTO – ME, passando a expor

os fatos e fundamentos abaixo:

DA TEMPESTIVIDADE: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer a tempestividade deste documento,

vez  que  ficou  determinado  pelo  Sr°  Pregoeiro  o  prazo  para  recursos  até

20/07/2023 às 17:45, com limite de contrarrazão para 24/07/2023 às 17:45.

DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

No  curso  do  processo  de  Pregão  Eletrônico  nº  047/2023  a

GRAMADOTUR inabilitou a empresa SC SERVIÇOS pelo fato da empresa não

ter apresentado seu contrato primitivo, vejamos a justificativa apresentada em

sessão pública no dia 03/07/203 às 14h40:

O fornecedor  SC SERVICOS E EVENTOS foi  inabilitado  no
processo. Motivo: Em análise à documentação da empresa SC
SERVICOS  E  EVENTOS  constatou-se:  -  Somente  foram
apresentadas alterações contratuais sem ter sido apresentado
o  contrato  primitivo  e  as  alterações  apresentadas  não  são
consolidativas.  Destaca-se que o ato constitutivo ou contrato



social das sociedades, para ser considerado em vigor, devem
estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da
consolidação  respectiva,  além  de  observar  as  exigências
previstas  em  lei,  dentre  as  quais  estar  registrados  na  junta
comercial.  -  Certidão  de  débitos  municipais  apresenta
pendência  para  a  emissão  da  certidão  negativa.  Diante  do
exposto  a empresa será inabilitada por  descumprimento  das
exigências editalícias.

Ao analisar os documentos da empresa  SC SERVIÇOS, anexadas ao

processo licitatório, no ato de sua habilitação se constata o seguinte:



A) Conforme  se  observa  no  documento  assinalado  acima,  o  seu

comprovante de inscrição do CNPJ, está comprovado de que a empresa

possui o código 213-5 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL;

B) Na sua alteração de contrato social, podemos analisar que a empresa já

esta sob o novo formato estabelecido pela Junta Comercial do Estado

do RS, onde a mesma extinguiu o formulário padrão de requerimento de

empresário, e adotou a forma de transcrever o ato, mas demonstrando

tanto na capa do processo quanto no seu texto, sempre a condição de

EMPRESARIO INDIVIDUAL, conforme documento em anexo.

Importante dizer que  a empresa  SC SERVIÇOS, deixou de apresentar

seu contrato primitivo de empresário, tendo a Autarquia Municipal de Turismo a

maior certeza em inabilitar a licitante, agindo de forma correta e objetiva,

pois a mesma deixou de atender ao requisito de habilitação do item 6.3.1, do

referido edital onde solicita:

6.3.1 – Habilitação Jurídica:

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, cópia do
ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades
comerciais (...).

INABILITAÇÃO JUSTA E CORRETA!

Entretanto, ao habilitar a empresa EDUARDO SPIER BONATTO – ME,

o  Pregoeiro  não  se  ateve  ao  fato  que  essa  empresa  também  deixou  de

apresentar o seu ato de registro comercial – ato constitutivo da empresa, nos

documentos  de  habilitação.  Ao  analisarmos  o  documento  apresentado  pela

licitante em questão, se observa o seguinte:



a) No seu comprovante de inscrição do CNPJ,  está comprovado que a

empresa  possui  o  código  213-5  EMPRESÁRIO  INDIVIDUAL,

exatamente o mesmo da empresa SC EVENTOS, vejamos:

b) Trata-se de uma ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, em formulário

de requerimento de empresário, com código do ato  002 ALTERAÇÃO,

onde  na  verdade  deveria  apresentar  o  mesmo  formulário  de

requerimento de empresário com o código do ato 080 INSCRIÇÃO, onde

esse  documento  sim  é  o  seu  registro  comercial  inicial,  vejam  o



requerimento de empresário da empresa EDUARDO SPIER BONATTO

– ME:

Para  exemplificar,  apresentamos  um  requerimento  de  empresário

(devidamente autorizado pela empresa Izamara Stange Rothmann) que consta

a inscrição corretamente registrada na junta comercial – RS, com o código 080

- INSCRIÇÃO, na data de 18/09/2003, onde podem constatar tal procedimento

no seu campo próprio, vejamos:



O Requerimento de Empresário, até anos atrás era o formulário padrão

das empresas individuais, onde tinha um campo a ser preenchido por CÓDIGO

DO  ATO  e  a  DESCRIÇÃO  DO  ATO,  o  que  caracterizava  a  sua  intenção

perante e junta comercial.

Este documento padrão era utilizado para realizar a INSCRIÇÃO (ato

constitutivo),  fazer  ALTERAÇÕES,  formalizar  BAIXAS  EMPRESARIAIS,

qualquer modificação realizada na empresa era constituída por meio de uma

relação de códigos de atos e eventos.

Segue em anexo, documento extraído no site junta comercial do Estado

do RS, onde consta essa relação:



Documento este que pode ser conferido diretamente no site da junta

comercial, através do link: 

https://jucisrs.rs.gov.br/atos-de-empresario

Importante dizer neste recurso, que a GRAMADOTUR se equivocou em

seu primeiro relatório de recurso, aonde mencionou a diferença dos tipos de

empresa, dizendo que a empresa SC EVENTOS deveria ter apresentado seu

contrato social  por ser LTDA e a empresa EDUARDO SPIER BONATO era

isento da apresentação do contrato primitivo por ser empresário individual.

VEJA BEM: AS DUAS EMPRESAS POSSUEM O MESMO TIPO DE

ENQUADRAMENTO (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) PORTANTO AS MESMAS

OBRIGAÇÕES!! 

https://jucisrs.rs.gov.br/atos-de-empresario


Não obstante,  é  IMPRESCINDÍVEL dizer  que  o  edital  é  lei  entre  as

partes – Gramadotur X Licitantes, e assim, deve ser cumprido na íntegra e em

respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Ainda, com

base no princípio  da isonomia,  prezando pelo tratamento igual  de todos os

licitantes, a empresa EDUARDO SPIER BONATO – ME deve ser inabilitada

por não ter apresentado o documento primitivo como requer o edital, seja qual

for  seu  tipo  de  empresa,  o  mesmo  descumpriu  regra  estabelecida

anteriormente e já aplicada a outro licitante. 

DO REQUERIMENTO

Diante de todo exposto, requer-se a inabilitação da empresa EDUARDO

SPIER BONATTO – ME por descumprimento do item 6.3.1 do edital.

Gramado, 20 de julho de 2023.

GAZEBO CULTURAL LTDA ME
Fernando Martinotto dos Santos

Sócio Administrador 
CPF nº 951.406.460-72
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